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LEI Nº 904, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 
 

Declara como essencial a prática da atividade 
física e do exercício físico em estabelecimentos 

prestadores de serviço com essa finalidade, bem 
como em espaços públicos, na forma que indica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sancionei e promulguei a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º. Fica reconhecida no Município de Crateús a prática da atividade 

física e do exercício físico como essenciais para a população, podendo ser 

realizada em estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa 
finalidade, bem como em espaços públicos. 

 

Parágrafo Único – Os estabelecimentos prestadores de serviços destinados a 
essa finalidade poderão funcionar até o horário limite das 20:00 hs (vinte 

 
horas). 

 

Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas sanitárias e 
protocolos a serem seguidos, desde que não impeçam ou dificultem a prática 

das atividades descritas no artigo 1º desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 30 DE 

MARÇO DE 2021. 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús-CE 
************************************************************* 

LEI Nº 905, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

 

Estabelece as igrejas e os templos de qualquer 

culto como atividade essencial em períodos de 

calamidade pública no município de Crateús. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sancionei e promulguei a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as igrejas e templos de qualquer culto como 
atividade essencial em períodos de calamidade pública no município de 

Crateús, sendo vedada a determinação de fechamento total de tais locais. 
Parágrafo único. Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas 

presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da situação e desde que 

por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, sendo 
mantido o atendimento presencial em tais locais. 

 

Art. 2º O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para regulamentar 
esta Lei no que lhe couber. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 30 DE 

MARÇO DE 2021. 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

************************************************************* 
************************************************************* 

************************************************************* 
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